PROJETO DE LEI Nº 50/2019 
  
AUTORIZA A CESSÃO DE UM VEÍCULO PAS/AUTOMÓVEL PARA A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA COM ATUAÇÃO NO MUNICIAPIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a efetuar a Cessão para POLÍCIA CIVIL DO ESTADO SANTA CATARINA COM ATUAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, de um veículo novo, marca/modelo RENAULT DUSTER 20 D 4X4, ano de fabricação 2019, ano/modelo 2020, placa RAF-4605, chassis nº. 93YHSR3J3LJ120596, RENAVAM nº 1206131745.
Art. 2º Os recursos financeiros utilizados para a compra do veículo descrito no Art. 1º são oriundos da conta especifica PC-SC/Convênio da Policial Civil de Santa Catarina.

Art. 3º O veículo descrito no Art. 1º destina-se ao uso exclusivo da Polícia Civil de Santa Catarina com atuação no Município de Schroeder, cuja finalidade será as ações inerentes as suas atividades.
Art. 4º O Cessionário receberá o veículo no estado que se encontra, não cabendo ao Cedente qualquer custo de manutenção, pagamento de quaisquer taxas ou impostos, sendo estes de responsabilidade do Cessionário.

Art. 5º O prazo de cessão do veículo descrito no Art. 1º é de 5 (cinco) anos a contar da data da referida Cessão.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 27 de setembro de 2019.







OSVALDO JURCK







Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______
PROJETO DE LEI Nº 50/2019
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo solicita a tramitação deste Projeto, visto o serviço de grande relevância que essa Instituição presta a comunidade de Schroeder.
Visando um melhor atendimento ao munícipe, a cessão desse veículo possibilitará um atendimento mais eficaz.
Destarte que o referido veículo foi adquirido com recursos da conta convênio dos Policia Civil com a Município não havendo dessa forma oneração aos cofres públicos.  
Neste sentido solicita-se a esta casa de leis a aprovação deste projeto.
Schroeder, 27 de junho de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

